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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 

através da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude torna 

público o Extrato da Rescisão Contratual n° 13.02.01/2020. OBJETO: Locação de 01 

(um) imóvel localizado na Rua Afrodisio Lopes Holanda, 83, Nova Brasília, destinado a 

realização de atividades esportivas, sociais e culturais do Projeto Aqui é Meu Lugar, 

junto a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude de 

Jaguaribe/CE. CONTRATADO: Girlane de Brito Oliveira. ASSINA PELO 

CONTRATANTE: Ana Patrícia Diógenes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II 

do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores subsequentes, além do 

disposto na cláusula 9ª do contrato celebrado entre as partes. Jaguaribe (CE), 13 de abril 

de 2020. Ana Patrícia Diógenes. Secretária do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Esporte e Juventude.  

***  ***  *** 

EXTRATO DO CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Jaguaribe/CE torna público o extrato do Contrato Nº 11.03.01/2020, resultante do 

Pregão Presencial Nº 11.03.01/2020: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA 

DE SAÚDE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.10.304.0017.2.079 - 

VIGILÂNCIA. ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00. OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE 02 (DUAS) MOTOCICLETAS PARA ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2020. 

CONTRATADO(A): FRANCISCO CARLOS CALDAS MOURA. ASSINA PELO(A) 

CONTRATADO(A): Francisco Carlos Caldas Moura. ASSINA PELO(A) 

CONTRATANTE: Maria Zuleide Amorim Muniz. VALOR GLOBAL: R$ 27.600,00 

(vinte e sete mil e seiscentos reais). Jaguaribe/CE, 16 de abril de 2020. Maria Zuleide 

Amorim Muniz. Secretária de Saúde. 

***  ***  *** 
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***  ***  *** 

DECRETO Nº 1.108/2020, de 17 de abril de 2020. “DECRETA PONTO 

FACULTATIVO NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE O DIA 20 DE 

ABRIL DE 2020 – SEGUNDA-FEIRA, VIGENTE PARA TODOS OS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” O PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES 

PINHEIRO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO a 

necessidade de disciplinar o funcionamento da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril de 2020, (terça-feira) é feriado Nacional; 

DECRETA: Art. 1º.  Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições 

Públicas Municipais e Autarquias mantidas pelo Poder Público Municipal, o 

expediente do dia 20 de abril de 2020, Segunda-Feira, em toda extensão territorial deste 

Município, com exceção dos serviços públicos essenciais. Art. 3º. A determinação de 

que trata o art. 1º deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos demais serviços 

essenciais, tais como: fornecimento de água e esgoto, socorros urgentes, limpeza 

pública, saúde, fiscalização e orientação de trânsito, ambulâncias, SAMU, e etc. Art. 4º. 

Os Órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial 

deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos 

mesmos. Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 17 de abril de 2020. 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

 

 

 

***  ***  *** 

 


